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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 07
TRANSFORMAÇÃO EM LTDA

FUTURA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS EIRELl” ;
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LEILA MARCIA LEITE, nacionalidade BRASILEIRA, solteira, data de
nascimento 05/05/1970, empresaria, carteira dè identidade n° 716247j, órgão
expedidor SSP-MT, CPF n° 503.211.531-20, residente e domiciliada ha Rua
Ocidente, N® 47, aptoiOl, Bonsucesso - Olinda/PE. CEP: 53.240-101. BRASIL.
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ro HTitular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA com

sede na Rua Nilson Sabino Pinho, N° 222, loja 15, Jardim Atlântico,
Olinda/PE. CEP: 53.050-010. BRASIL. Inscrito na Junta Comercia! do Estado
de Pernambuco sob o NIRE 26600208739 e no CNPJ sob n®
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o M12.658.085/0001-89, fazendo uso do que permite o  § 3° do art. 968 da Lei n

10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n°
128/08

O

ora transforma seu registro de EIRELl para SOCIEDADE
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EMPRESÁRIA de tipo jurídico Limitada, uma vez que admitiu a sócia
MARCELA EDUARDA LEITE SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, solteira,
data de nascimento 18/06/2000, empresaria, carteira de identidade n° 9635552,
órgão expedidor SDS-PE, CPF n° 129.632.364-17, residente e domiciliada na
Rua Ocidente, N° 47, apto 01, Bonsucesso Olinda/PE. CEP; 53.240-101.
BRASIL. Passando a se constituir sob o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a
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quai se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se
obrigam mutuamente todos cs sócios:

k

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o novo nome empresarial:
FUTURA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS LTDA e nome fantasia:
FUTURA TECNOLOGIA. Altera seu endereço e terá sede e domicílio na Rua
Professor Jose Candído Pessoa, N® 1317 — Bairro Novo, Olinda/PE. CEP;
53.030-020. BRASIL.
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Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais,
em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em
conjunto, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social que é de R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais), passa para o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
totalmeníe integralizadas neste ato, em moeda corrente do Pqfs, de
responsabilidade do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade será atterado e passa ter as
seguintes atividades:
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Desenvolvimento de programas de computador sobCNAE 62.01-5-01
encomenda;
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CNAE 66.21-5-02 - Auditoria s consultoria atuarial;

CNAE 62.02-3-00

computador customizáveis;

CNAE 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de
apoio administrativo não especificados anteriormente, tais como: serviços de
digitação de textos e sei^/iço de apoio a secretaria;

CNAE 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

CNAE 62.09-1-00

tecnologia da informação;

CNAE 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

CNAE 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica específica;

CLÁUSULA QUARTA: A sócia LEILA MARCIA LEITE detentora do: capitai

total do ÊIREL! correspondente a R$ 200.000,00 (duzentos mi! reais), :cede e

transfere de forma gratuita a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para

sócia MARCELA EDL5ARDA LEITE SILVA, que neste ato  é admitida.

§ A sócia cedente declara plena e irrevogável quitação, para nada mais exigir

em juízo ou fora dele.

Desenvolvimento e iicenciamento de progrartias de

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
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Sócio N° Quotas Valor R$%

LEILA MARCIA LEITE 180 90 180.000,00f X- l

MARCELA EDUAROA LEITE
SILVA

20 10 20.000,00 o
u:3

J. C») l
oTotal 200 100 200.000,00
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m roParágrafo único. A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente Ipela integralização do! capital
social-, na forma do art. IC52 da Lei 10.406/02. Cada quota é indivisível e
confere a seu titular o direito a um voto rjas deliberações sociais,

i
Parágrafo Único: O ativo e passivo da atividade empresária fica por éste ato
totalmente absorvido!sociedade, que se. compromete a fazer a guarda
prazos legais, de todos os livros e registros provenientes da empresa ora
transformada.

CLÁUSULA QUINTA; Declara, sob .as penas da ísi, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA -■ ME nos termos da Lei Complementar n'^ 123,
de 14/12/2006.
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CLÁUSULA SEXTA: A administração da i-ociedade
LEILA MARCiA LEITE isoiadamenífc. com os
representação ativa e passiva r\a socitKíade, jaoicia! e
podendo praticar todos os aics compreendidos nc- óbjèío social
iniferesse da sociedade, sendo vedado c uso
negócios estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA SÉTIMA: As administradoras dsciaram, sob «s penas da iei, que
não estão incursas em quaisquer crimes previstos ern lei ou restrições| legais,
que possam impedi—ias de exercer atividade^ empresarial, conforme artigo
1.01 Í , 1° do CC/2002.

rá exercida pela sócia:
poderes e atribuições (ie

exír-ajudicialrnente,
sempré de

do norne empresariai ern
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K-● t/i'CLAUSULA OITAVA; Firma ato continuo a solicitação do contíaío social da

sociedade empresária limitada, conforme ato‘ (_r D
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TíTUiÇAGCOIvJTRATO DE COí
FUTURA DESENVOLVíMENTO DE FRC>GRA=1-1ÁS LTDA
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Pelo presente Instrumento particular de Contrato Socié^!;- Â-.L

deLEILA MARCIA LEITE, nacionalidade' BRASILEIRA,
nascimento 05/05/1970, empresari.a, c nríeirá dn idéniidade h

i daía o?:eira.

'■* 716247, órgão
a Rua

●)

M expedidor SSP-MT, CPF 503.211
Ocidente, 47. apto Oi, Bonsucessò

●20, ' rdsicónt e dorniciiiad
- Diindá/PÉ. CEP: 53.'240-101. BRASIL
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MARCELA £(pUARDA, LEITS SILVÁ, naçionâüdade BRa\SIL£IRA, solteira,
daía de hásciménto 18/06/2Ò00, empresária; cáriteira de identidade n" 9635552,
órgão expedidor SDS-PE, CPF n° 129.632.'3644’l7, residente e dcmiciljada na
Rua Ocidente, 47, apto 01, Borisucesso —■ Olinda/PE. CEP: 53.240-101.
BRASiL. :

Têm entre si ]u.stá e contratada a constituição de urna sociedade' limitada, nos
ferrnos da Lèl n“ 10.406/2002, rviedianíe as cóndições e cláusulas seguintes:

.  ,DO MQME. EMPRÉ.SÁRJÁL; DÍ^ f,S,L?i^SS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem como nome empresarial; FUTURA.
DESENVOLVIMENTO DE PROGR7\MAS LTDA e nome fantasia: FUTURA
TECNOLOGIA. '
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CLÁUSULA SEGUNDA:
Cândido Pessoa, 1317
BRASIL.

A  sociedàde tem
Bairro Nóvo,

ds !}a. rUía .Prof<?..
Olrnda/PE. CEf

Sor Jose
63.030-020.S.  -dü, ..a '&> :.% :
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CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer lempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência, rnedianle alteração contratual, de^de que
aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no míninio, a três quartos
do capital social, nos termos do art. 1.076 da Leim" 10.406/ 2002.
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DO OSJETO SOCIAL E DA ÜURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTÁ: A sociedade tern por objeto social:

CNAE 62.01-5^01

encomenda;

CNAE 66.21-5-02 - Auditoria e consuítorio atuarial;

CNAE 62.02-3-00

computador customizáveis:

CNAE 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de
apoio administrativo não especificados aníeriormeníe, tais corno: serviços de
digitação de textos s serviço de apoio a secretaria;

Desenvoivimenli; do programas cie computador sob

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
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CNAE 82.11-.3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

Suporte técnico, manutèncão e outros serviços ernCNAE 62.09-1-00

3
I

tecnologia da informação;

CNAE 85,99-6-04 - Treinamento ern desenvclvirfionío profissional e gerencial;

CNAE 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica específica;
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êCLÁUSULA QUINTA*: A sociedade- iniciará suas atividades na data do
arquivamento deste ato e seu prazo de duruçãç irr-detern aoo.
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JDO CAPITAL SOCIAL E DA CES5ÁO B TRaWSÉ-ERcNCIA DAS QUOTASf tr
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CLÁUSULA SEXTA: A sociedade tem o capita! social do R$ 'iOO.OCO.OO
(duzentos mii reais), divido ern 200 (duzentas) quotas no valor nominal de R$
1.000,00 (um mil reais) cada uma. integraliza.dó,. neste á'o, em rrioetía correni:®
do País, pelos sócios, da seguinte for;.r'nav,.. ... .  .

o

Sócic N*’ Quótáí? % Valor RS
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LEILA MARCJA LEITE 160 180.000,:00II●i'
Cl

iP '■■■
I  ftfiARCEL.A EDÜARDA LEITE
i  SILVA

20 10 20.000,00 ■■■I 4; ●:\
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Total 200.. i 100 200.000,00●  iI
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CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e nao poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o ccirisentimento do (s) outro(s) sócio(s), a quem

fica assegurado, em iguaidade de condições e preço direito de preferência para

a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,

a alteração contratual pertinente.

CLÀíJSULA OÍTAVA: A responsabísiclado de c

suas quotas, mas todos responder.-; .^oüdanartíerite pela integralizacâo do

capital social.

-:6cia ê restrita ao vaicr oe;dr.l

'^1 '

DA ADWilNISTRAÇAO É DO PRO L.ABOR£

CLÁUSULA NONA: A adrrtinistração da sociedade será e.<ercida peiá sócia'

atribuições doLEILA MARCIA LEtTE isoladamente, com os poderes

representação ativa e passiva na .sociedade, judiciat e extrajudicialmente,

podendo praticar todòs os atos compreendidos -(o objeto social, sertipre de

interesse da sociedade, sendo vedado o uso do iionie empresarial em

negócios estranhos aps fins sociais.
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Parágrafo .único. No exercício da administração,  o administrador terá direito a

urna retirada men.sai a titule de pro labore, cujo valor será definido de comum
acordo entre os sócios. .

V' V'

‘tradores nao

●, Ir.-rçoí' d
§  Fica facultada a n.citieação dv- edrnini
unadro societário, desde que aprovado oo-' r ..
do.art. 1..Q6.1 *,:i.a-Lei n° 10.40,<R/2úQ2:íí- --j-

§ 2° No exercício da administração, os :.idrninis!:raoo.’es íerao direitos a uína
retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido de comiun
acordo entre os sócios.

pertencentes ao
no-t termosf. .SOf-.lv,'-V.
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cerjy : exercióic social, em ; 31 de
.s júçtlviçadas de sua administração,

=òçó patrirnònial e dp balánçó de
propOj'Ç-?!c cie suas quotas, bs

r-
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\..í CLÁUSULA DÉCIftfiA: Ao (érmino.d;:
dezembro, o 3dn'jinislrador presLará .con
procedendo é elabpia^v^l--^ dç inventárió, dó
'csü!tac<ç ecpnòíniço.í ct;bohdp .^os í-óóIoc.'

ou pordas apuradas.

CLÁUSULA DÉCíMA Nòs qu3ífO.
exercício social, os .sóció.s -J
administrador (es), quándc for o caso.
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CLÁUSULA DÈCíiVíA SÉGÜNOÀ: d .c .

sociedade continuará .sua atividade ç-on;. ,p;;.
sendo possível ou inexistindò ’ iníereese
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remanescente(s), o vaior de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da sociedade, ,à data da resolução, verificada erri

balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será i adotado ern outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA DECLARAÇÃO DE OESiíVÍIF-EÜ!MEl\!TO

CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA: As .Adriurtisínodoras declaram, sob as penas

da lei, que não estão impedidas de é)Xorcerer>‘!  a administração da sociedade,

por lei especial ou ern virtude de condenaçáfo criminal, ou por se encontrarem

sob os efeitos dela, a pena que vede, aííida que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime ̂ 'aiiment.ap-, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato ou contra a ecor>oiuia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concoíTência. contra as relações de

consumo, fé pública ou propriedade.
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DOS CASOíí OMíSSOS¥

CLÁUSULA DÉCÉillA QUA

resolvidos pelo consenso dos sóciòs. com da

A. Os O"' rjc }ji\ coníra-o serão

.éi \r ÍO.4O0/2ÒO2.

!

If

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. F\Cn eleito

exercício e o curripriíTiento dos direitos e.<'ib,rigç-ç.'

E, por estarem assim justos, e çoi

(uma) via de igual forma e teor, que serão

Olinda. 17 de fevereiro de 2051.
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TERMO DE AU i EN 1 íCAÇaO

\OMI-; DA emprf.sa FUTURA DESENVOUVÍMENTO DE PROC.RAMAS I.TDA

IMÍOIOCOLO 2l‘}864195-2fi/Ü2/2ü21

ATO U112-Al.TERACÃO

EVENTO 046 - TIt,\NSFÜRMACAÍ>

MAIUIZ
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I IDENTIDADE CIVIL PARA TODOS OS FINS LEGAIS
-  (Art 13 da Lei 8.906/94)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Or

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.658.085/0001-89
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

06/10/2010COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

●;;; I40ME EMPRESARIAL

.  [ FUTURA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) .
FUTURA TECNOLOGIA

PORTE
ME ít'

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRjNCIPAL
62.01-5-01 ● Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDIÇA
206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

:,r LOGRADOURO

I R PROF JOSE CÂNDIDO PESSOA
NÚMERO
1317

COMPLEMENTO********

MUNICÍPIO
OLINDA

CEP UFBAIRRO/DISTRITO
BAIRRO NOVO

●ili
53.030-020 PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SUPORTE@FUTURATEC.SRV.BR

TELEFONE

(81)9970-3732

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/10/2010

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL********SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1Emitido no dia 07/01/2022 às 10:43:16^data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria dai Receita Federal do Brasil
Procuradoríal-Geral da Fazenda Nacional

Is^m

Ja

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO■II f:.; ●

Wm- f Nome: FUTURA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS LTDA
CNPJ: 12.658.085/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria dd Receita Federal do Brasij (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lèi n° 5.172, de 25 de outubl^o de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dé decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

h'.  'litiii
^  .iiill!
\ . "i|'i 11.-. i

l: 'I

ifi
.'f

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçãjo de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htíp;//rft).gov.br5f ou <http://www.pgfn.gov.br>. !

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:43:18 do dia 24/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/05/2022. J
Código de controle da certidão: 8E01.16ED.8715.5A91
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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04/01/2022 14:34 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRFT

Inscrição:
Razão SociahFUTURA desenvolvimento de programas eireli

Endereço:

12.658.085/0001-89

R NILSON SABINO PINHO 222 LOJA 15 / JARDIM ATLANTICO / OLINDA /
PE/ 53050-010

í
'iiil I, ii|i

I. -itl

II
A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cértifica que, nesta data,ia
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante'o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

●í

■t.
i»

í;.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/12/2021 a 15/01/2022■zi'
íA:-,;.

Certificação Número: 2021121702170341944219
f*!;'
tr. .
i'l

'*■ i-

Informação obtida em 04/01/2022 14:34:38>.if

A utilização deste Certificado para os firis previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.go\^.br

c
i

V

Ê:
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1
lili.

i
\i‘ ■n

1

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUTURA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.658.085/0001-89
Certidão n°: 416183/2022

Expedição: 07/01/2022, às 10:35:24
Validade: 05/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. ;
.'.j,

I''
'ií

Certifica-se que FUTURA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS LlfDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n4 12.658.085/0001-8 9, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de'pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunlal Superior do [Trabalho na

Internet (http :/j/www . tst. j us . br ) . I
Certidão emitida g'ratuitamente. i

4
uV

1^1

-bI, '4

INFORMAÇÃO IMPORTAN
Do Banco Naciona'l de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

TE

idai' e surestóaa: cridt6t.'si .jua.bLDC



Prefeitura Municipal de Olinda

Secretaria da Fazenda
OUNDA

Departamento de Arrecadaçâc|> e Cobrança

CERTIDÃO POSITIVA DE REGULARIDADE CÒM EFEITO DE NEGATIVA
●t.

fNúmero 108.469

Ressalvando o direito da PREFEITURA. MUMIClPAXi DE OLINDA da inscrever e cobrar as
dividas que vieram a ser apuradas, á CERTIFICADO que não constam, na presente data,
pendências do contribuinte abaixo identificado, para débitos de qualquer natureza
fiscal eiR aberto, administrados pela SECRETARIA DA FAZENDA do Município.

Contribuinte: FUTURA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS LTDA

12.658.085/0001-89C.N.P.J. :

Inscrição no CTC: 064.997-0

Certidão Válida por 120 dias (Conforme Art. 309, Parágrafo 5** do CTMC com Validade
estendida pelo Decreto Municipal n° 036/2021.

I  ’

Olinda, 14 de OUTUBRO de 2021

Código de Validação: ABLC68915

Certidão emitida Gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação do sua autenticidade na
Internet, no endereço http://wvw.sefad.olinda.pe.gov.br, pelo agente recebedor.
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SeCRTrAMA 0« FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: Data de Emissão: 03/01/20222022.000000027427-55

DADOS DO REQUERENTEí.

CNPJ: 12.658.085/0001-89

■■m ●  , |iU''“tl . ●;(
If-

n

l Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do

●  ● Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de
t  Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

i? 02/04/2022 ^ devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "AREEsta Certidão é válida até
VIRTUAL" do Site v\ww.sefaz.pe.gov.br.

fjK

f®.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.
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